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DIRETORIA DE GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 35/DAGES, de 21 de maio de 2020 
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e tendo em vista o 
que consta na Informação Técnica nº 2/2020/COPAG/CGGP/DAGES-FUNAI, RESOLVE: 
Art. 1º Constituir Grupo de Trabalho com finalidade de identificar e regularizar pendências fiscais de recolhimento de 
encargos previdenciários (GFIP) da Fundação Nacional da Índio, junto à Receita Federal do Brasil - RFB, relativas às 
Unidades Regionais e Sede desta Fundação, com a seguinte composição: 
MARIA BARBOSA DE SOUZA - Chefe de Serviço, Matrícula nº 06702121 - COPAG/CGGP/Dages - Presidente; 
NILSON LEITE LOPES, Agente Administrativo, Matrícula n° 1781495- COPAG/CGGP/Dages - Vice-Presidente; 
PEDRO HENRIQUE CARDOZO FERREIRA, Coordenador de Finanças Substituto, Matrícula nº 1910622 - 
COFIN/CGOF/Dages - Titular; 
KELVIA DE OLIVEIRA ALMEIDA PEROCCO, Analista-Técnico Administrativo nº 1437768 - CCONT/CGOF/Dages - 
Suplente;  
Art. 2º Compete ao Grupo de Trabalho: 
I- Identificar as pendências fiscais da Funai junto à Receita Federal do Brasil - RFB relativas a encargos Previdenciários 
(GFIP); 
II - Regularizar as pendências identificadas por meio do Programa SEFIP da Caixa Econômica Federal e do Portal e-CAC da 
RFB. 
II - Apresentar relatório final com as pendências identificadas e regularizadas à autoridade que constituiu o Grupo de 
Trabalho. 
Art. 3º Determinar aos Órgãos e Unidades que compõem a estrutura da FUNAI que, quando requeridos, forneçam as 
informações necessárias às atividades do Grupo de Trabalho. 
Art. 4º Estabelecer prazo de 180 (cento e oitenta) dias para apresentação do relatório final. 
Parágrafo único. O prazo poderá ser prorrogado atendendo à solicitação, devidamente justificada, do Presidente do Grupo de 
Trabalho. 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FERNANDO CARLOS WANDERLEY ROCHA 
Diretor 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL ARAGUAIA-TOCANTINS 

PORTARIA Nº 004/CR-ATO/FUNAI, de 21 de maio de 2020 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL ARAGUAIA-TOCANTINS , DA 
FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, 
aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de dezembro de 2017, e de acordo com o previsto na Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, RESOLVE: 
Art. 1º. Constituir Comissão para recebimento de 4.355 (quatro mil, trezentos e cinquenta e cinco) cestas básicas preparadas, 
contemplando gêneros alimentícios, oriundas da dispensa de licitação nº 015/2020/CR-ATO (2158073), destinadas ao 
atendimento de famílias indígenas residentes nas comunidades jurisdicionadas à esta Coordenação Regional. 
Art. 2º. Estabelecer que a Comissão terá como atribuições e competências: 
I - receber e examinar, no que diz respeito à quantidade, qualidade e especificações, os materiais/bens entregues pelo 
contratado em cumprimento ao contrato ou instrumento equivalente; 
II - rejeitar no todo ou em parte o(s) bem(ns) que estiver(em) fora das especificações do contrato ou instrumento equivalente; 
III - expedir Termo de Recebimento, referente aos bens aprovados, e Notificação, referente aos bens rejeitados, caso ocorra. 
Art. 3º. Designar para comporem esta Comissão os seguintes servidores: 
a) Marcus Vinícius Aniszewski e Silva, matrícula nº 00447397 - Presidente 
b) Carolina Pena de Alencar, matrícula nº 3007336 - Membro e Presidente Substituto 
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c) Natan Pires Barros, matrícula nº 1818433 - Membro. 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

OSMAR GOMES DE LIMA 
Coordenador(a) Regional 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL LITORAL SUL 

PORTARIA Nº 05/CR-LIS/Funai, de 21 de maio de 2020. 
O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL LITORAL SUL DA 
FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no uso das atribuições no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno 
da FUNAI, aprovado pela Portaria n° 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e tendo em vista o disposto no artigo 21, inciso II, 
da Instrução Normativa n° 05, de 26 de maio de 2017, RESOLVE: 
Art. 1º  Designar os servidores abaixo para compor a equipe de planejamento para estudos Técnicos Preliminares referentes a 
Contratação de Empresa especializada para a prestação de serviços de fornecimento de internet para a Coordenação Regional 
Litoral Sul: 
Williams Silva Amâncio, Siape nº 0446281 ; 
Jezuino Almeida dos Santos Junior, Siape nº 1664645; 
Emmanuelle de Carvalho Santiago, Siape nº 1846264. 
Art. 2º As atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação constam da Instrução Normativa n° 5, de 26 de maio de 
2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço da FUNAI. 

ELIANO DE BARROS SANTOS LIRA 
Coordenador Regional Substituto 
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AFASTAMENTO À SERVIÇO – BAIXO TOCANTINS 
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